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LEI No 098/2009 DEP. IRAPUAN PINHEIRO 30 DE MARÇO DE 2009. 

Dispõe sobre o reajuste da tarifa de 
abastecimento d'água, na forma que 
indica e dá outras providências. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO aprovou e o PREFEITO MUNICIPAL DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei 
Orgânica do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Ficam reajustados em 6% (seis por cento) para os âmbitos 
RESIDENCIAL e COMERCIAL, PÚBLICA E INDUSTRIAL as Tarifas de 
Abastecimento D'Água, administradas pelo Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto — SAAE do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, passando os valores 
a serem aqueles fixados nos termos dos Anexos da presente Lei. 

Art. 20 - Fica estabelecido que o Consumo básico para todas as Categorias — 
Residencial e Comercial, Pública e Industrial será de 10 (dez) metros cúbicos 
como taxa mínima. 

Art. 30 - O Chefe do Executivo Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro pode 
adotar, quando houver razões de interesse social ou viabilidade econômica, 
outros critérios para regulamentar as atividades do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Dep. lapuan Pinheiro, através de D reto ou Portaria. 
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